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de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora MARIA 
do carMo MarTiNS liMa (cPf: ***.863.102-**), Prefeita à época, de 
que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na 
Sessão o Processo nº 506172/2014, que trata de Prestação de contas da 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaNTarÉM, referente ao convênio SEirdUM 
nº 008/2007, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro luis da 
cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora ANA 
SUElY Maria dE oliVEira (cPf: ***.679.572-**), Secretária da SEidUrB 
à época, na pessoa de seu Procurador Sr. EliaS HENriQUE GraNHEN Ta-
VarES (cPf: ***.987.772-**), de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 506172/2014, que 
trata de Prestação de contas da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaNTarÉM, 
referente ao convênio SEirdUM nº 008/2007, tendo como relator o Exce-
lentíssimo conselheiro luis da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor MARCO 
aNTÔNio SoarES raPoSo (cPf: ***.003.702-**), Presidente das cEN-
TraiS dE aBaSTEciMENTo do Pará à época, de que no dia 09.08.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
505973/2012, que trata da Prestação de contas das cENTraiS dE aBaS-
TEciMENTo do Pará, referente ao Exercício financeiro de 2011, tendo 
como relator o Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOÃO DO 
roSário rEiS (cPf: ***.628.282-**), Presidente do instituto à época, 

de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 514630/2013, que trata de Tomada de contas 
instaurada no iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo cUlTUral, aMBiENTal 
E dE aPoio ao iNTErioraNo do Pará, em face do convênio SEEl nº 
067/2009, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro fernando de 
castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o INSTITUTO DE 
dESENVolViMENTo cUlTUral, aMBiENTal E dE aPoio ao iNTEriora-
No do Pará (cNPJ: 09.307.425/0001-12), na pessoa de seu representan-
te legal, de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 514630/2013, que trata de Tomada de 
contas instaurada no iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo cUlTUral, aM-
BiENTal E dE aPoio ao iNTErioraNo do Pará, em face do convênio 
SEEl nº 067/2009, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro fer-
nando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora RAI-
MUNda dE oliVEira SaMPaio (cPf: ***.135.132-**), coordenadora do 
conselho à época, de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 500416/2014, que trata de 
Tomada de contas instaurada no coNSElHo EScolar da EScola ESTa-
dUal dE ENSiNo MÉdio SÃo fraNciSco dE aSSiS, em face do convênio 
SEdUc nº 410/2008, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro 
Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira Maria DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOSÉ SEI-
XaS loUrENÇo (cPf: ***.190.912-**), Secretário de Estado de Educação 
à época, na pessoa de seu advogado dr. MaNoEl dE BriTo loUrENÇo 
filHo – oaB/Pa 3.536 (cPf: ***.229.502-**), de que no dia 09.08.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
500416/2014, que trata de Tomada de contas instaurada no coNSElHo 
EScolar da EScola ESTadUal dE ENSiNo MÉdio SÃo fraNciSco dE 
aSSiS, em face do convênio SEdUc nº 410/2008, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.


